
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. iSJ o , f} i
L I V R O  D E  D E C R E T O S

= D E C R E T O  NS 2,912

DISPÜE SOBRE A PERPIISSKO DE USO DOS LOGRADOUROS
PJOLICDS DO rOUNICfPIO, PARA IMSTALAÇT^O DE CESTOS 
COLETORES DE LIXO

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito nunicipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei t

D E C R E T A :

Artigo 1B “ Fica permitido a empresas interessadas o uso de 
logradouros públicos para a instalaçao de cestos 
coletores de lixo.

Artigo 2- - Os cestos coletores de lixo terão suas especific_a 
ções térmicas aprovadas e, somente apõs respecti
va aprovação pelos õrgãos técnicos da Municipali
dade poderão ser instalados nos logradouros pre- 
viamente determinados.

Artigo 3B - A permissão vigorara por 03 (três) anos à cada em 
presa, podendo ser revogada a qualquer tempo pela 
municipalidade, mediante aviso prévio de 30 (triji 
ta) dias, sem qualquer indenização.

Artigo 4B - Todas as despesas decorrentes da instalação e ma
nutenção dos cestos coletores de lixo correrão 
por conta das empresas que se obrigam, também, a 
conserva-los em perfeito estado, reparando ou
substituindo os que forem danificados ou estejam 
com mau aspecto, no prazo de 10 (dez) dias.



P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

L I V R O  D E  D E C R E T O S

( CONTINUAÇTÍO do d e c r e t o N9 2.912/91 )

0 nao cumprimento das determinações da Administr_a 
çao Municipal por parte das empresas importara na 
imediata retirada dos cestos coletores de lixo e 
a revogação da permissão, sem qualquer aviso.

Artigo 55

Este decreto entrara em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

de Lorena, 01 de fevereiro de 1991

ARTH/iR BMLERINI '
= Pre/eito/Tlunicipal =

Registrado no Livro proprio da Secretaria de Neg<o 
cios Jurídicos desta Prefeitura Plunicipal e publicado no Paço 
Municipal ao 01 de fevereiro de 1991.

(JM.ú4'auoü̂
MARIA ANTONIA PEREIRA 

Diretor Administrativo
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- GAMARA MUNICIPAL DE LORENA -

DECRETO LEGISLATIVO N Q 02/91

DISPÕE SOBRE APROVAÇAO DO PARECER ̂  PRE 
VIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO \ RE
LATIVO ÀS CONTAS DO SENHOR PREFEITO Lm U- 
NICIPAL DO ANO DE 1988. \

0 Vereador Milton Benedito da Silva, Pre 
sidente da câmara Municipal de Lorena, no uso de suas atribui 
ções legais, faz saber que a câmara Municipal em Sessão Ordiná - 
ria realizada no dia 04.02.91 aprovou e Ele promulga o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO;

ARTIGO 1:- Fica aprovado o Parecer Prévio do Tribu
nal de Contas do Estado relativo às contas do Senhor Prefeito Mu 
nicipal do ano de 1988 - TC-74.672/026/89.

ARTIGO 2:- Este Decreto Legislativo entrara em vi - 
gor na data de sua publicação, revogando-se as disposições e em 
contrário.

C.M. de Lorenâ. 05 d® fev_ffirei-r/ 1991.

BENEDITO 
PRESIDENTE

câmara Municipal de
Registrado e publicado na Secretaria da 

05 de fevereiro de 1991.

RIS FERRARI 
IRO SECRETÁRIO



Câmara Municipal de Lorena
EDIFÍCIO .ARNO LFO  AZEVEDO»

N9 02/90

Fones (0126) -  Gabinete 62 -2332  -  Secretaria 62-1376 
Praça Baroneza de Santa Eulálla, 2  —  CEP 12.600 —  Estado de Sâo Paulo

Em 5 de fevereiro de 1991

n i a

Senhor Prefeito:
/IrA

Remetemos a Vossa Excelência a inclusa cópia do Dê  
ereto Legislativo n9 02/91, que dispõe sobre o Parecer Prévio do 
Tribunal de Contas do Estado, relativo às Contas do Senhor Prefei
to Municipal do ano de 1988.

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa
Excelência os nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

MILTON BENEDITO DA SILVA 
PRESIDENTE VP”

O

Ã Sua Excelência o Senhor 
PROF. ARTHUR BALLERINI 
DD. PREFEITO MUNICIPAL 
N E S T A


